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À D. COMISSÃO INTERNA DE CONTRATO DE GESTÃO EM SERVIÇOS DE SAÚDE 

– SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DE GOIÁS 

 
 
 
 

- chamamento público nº 02/2021 (processo nº 20200010000965) – seleção de 

organização social em saúde para celebração de Contrato de Gestão objetivando o 

gerenciamento, a operacionalização e a execução das ações e serviços de saúde, em 

regime de 12 horas/dia, da Policlínica Regional Unidade Formosa 

- interposição de recurso contra decisão de inabilitação (item 7.3 do respectivo 

edital) 

 

IMED – INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E 

DESENVOLVIMENTO, associação civil sem fins lucrativos inscrita junto ao 

CNPJ/ME sob o nº 19.324.171/0001-02 e com sede na Rua Itapeva, nº 202, conj. 34, 

Bela Vista, São Paulo, Capital, por seu procurador (instrumento de procuração já 

apresentado nos autos do chamamento público sob referência), vem à presença 

de Vs. Sas., nos termos do 7.3 do edital do chamamento público sob referência, 

bem como com fundamento no artigo 109, inciso I, alínea “b”, da Lei Federal 

8.666/93, apresentar o presente recurso contra a r. decisão da C. Comissão que, 

em 22.06.21, inabilitou o ora recorrente para fins de prosseguimento no 

certame, expondo e requerendo o que segue. 

1. Desde logo, anota-se que o presente recurso é 

tempestivo. O ora recorrente tomou ciência da r. decisão objurgada em 25.10.21, 

segunda-feira (data, aliás, da própria decisão). Logo, para fins de contagem do 

prazo recursal previsto na lei e no edital (dois dias úteis após a respectiva 
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ciência), o prazo em questão se iniciou na terça-feira (primeiro dia útil a partir da 

apontada ciência), dia 26.10.21, encerrando-se dia 27.10.21. 

2. De outro lado, no que diz respeito à 

inabilitação do IMED, a d. Comissão apontou 3 (três) razões – as quais, uma a 

uma, serão objeto de tópicos distintos neste recurso. 

I – ERRO MATERIAL LATENTE DA R. DECISÃO:  A ELEIÇÃO DE CONSELHEIRO, 

NOS TERMOS DA ALÍNEA “B” DO INCISO I DO ARTIGO 3º DA LEI ESTADUAL 

15.503/05, DEU-SE PELO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO (E NÃO POR 

“MEMBROS ASSOCIADOS”, COMO ALEGOU A D. COMISSÃO). 

3. O IMED foi inabilitado para prosseguir neste 

chamamento sob a seguinte assertiva: no que concerne ao conselheiro “Wilson de 

Oliveira”, sua “eleição deveria ter ocorrido dentro do próprio Conselho de 

Administração, conforme preconiza a alínea ‘b’ [rectius: da Lei Estadual 

15.503/05], todavia sua eleição se deu pelos membros associados e não pelos 

seus pares” (g.n.). 

4. Com o devido respeito, nada mais 

equivocado: a eleição do apontado conselheiro, em 20.09.17, deu-se pelos, à 

época, integrantes do Conselho de Administração do IMED, conforme se infere 

da ata de “Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 

20.9.2017” (g.n.) – a qual, a despeito de já ter sido encaminhada à d. Comissão, 

também é juntada em anexo. 

5. Obviamente, caso a indigitada eleição tivesse 

se dado, como afirma a d. Comissão, pelos demais associados, estes seriam os 

eleitores (e não os conselheiros) e o documento respectivo se trataria de uma ata 
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de assembleia geral (e não, como ocorreu, de uma ata de reunião de conselho de 

administração).  

6. Sendo de clareza solar que a eleição do 

referido conselheiro se deu pelo Conselho de Administração da entidade, pede-se 

que o presente recurso seja provido, a fim de que seja afastado este ponto 

quanto à inabilitação do recorrente. 

II – DATAS, REGISTROS E REALIDADE: A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO DE 

ADMINISTRAÇÃO ATENDE À LEI 15.503/05.  

7. A d. Comissão, anotando que o vencimento do 

mandato do conselheiro Wilson de Oliveira se daria “em 21/09/2021”, deduziu 

que, a partir de então, o IMED teria mudado a “composição” de seu Conselho de 

Administração, passando o Conselho a se constituir de “5 membros” (e não mais 

6) – em face, como dito, da chegada do dia 21.09.21. 

8. Em outros termos: a d. Comissão deduziu que a 

momentânea alteração do “quadro de associados” integrantes do Conselho de 

Administração, decorrente da expiração do mandato daquele conselheiro (não 

associado), redundaria imediata e automaticamente na alteração da composição 

prevista no Estatuto, passando de 50% (permitido na Lei e no Estatuto) a “60% 

de associados” (g.n.), o que seria vedado.  

9. Com todo respeito, esse silogismo não se 

justifica. Explica-se. 

10. Em primeiro lugar, cabe relembrar que tanto a 

Lei 15.503 (art. 3º, I, alíneas “a”, “b” e “c”) quanto o Estatuto Social do IMED 
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(art. 29, alíneas “a”, “b” e “c”) dizem que: (a) até 55% dos conselheiros devem 

ser eleitos pelos associados; (b) 35% dos conselheiros devem ser eleitos pelos 

demais integrantes do Conselho de Administração; e (c) 10% devem ser eleitos 

dentre os empregados da entidade. Lei e Estatuto, portanto, determinam o mesmo 

– e não há dúvida quanto a isso. 

11. O último documento registrado em cartório, 

referente à composição do Conselho de Administração, é de 31.03.21 – e, ali, 

está claro que, de 6 conselheiros, três foram eleitos pelos associados (50%); dois, 

pelos demais integrantes do Conselho (33,33%); e um pelos empregados da 

entidade. Até aqui, a d. Comissão reputou como adequada a composição do 

Conselho. 

12. Porém, como aquele documento (de 31.03.21) 

anotava que, no futuro (i.e., em 21.09.21), restaria vencido o mandato de um dos 

conselheiros não associados (cf. item 7 retro), “na data da entrega da 

documentação habilitatória” (palavras da d. Comissão), que se deu em 15.10.21, 

teria advindo a automática transmutação quanto à composição do Conselho 

(cf. item 8 retro). Portanto, como dito antes, até o dia 21.09.21 nada haveria que 

se questionar: a discussão, levantada pela d. Comissão, diz respeito à hipotética 

situação daqueles 24 dias, entre 21.09.21 e 15.10.21 – tendo o passar do tempo 

decretado, inapelavelmente, a imediata alteração da composição do Conselho de 

Administração e a instantânea inabilitação do ora recorrente, conforme a dicção 

da r. decisão. 

13. Sob esse panorama, seria salutar então que, 

ocorrendo dúvida do gênero, a d. Comissão ao menos tomasse a inciativa de 

indagar, em sede de diligência, o que teria se dado com relação ao mandato do 

indigitado conselheiro. Foi, de fato, realizada a diligência (por conta do que a d. 
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Comissão muito bem procedeu) – mas, infelizmente, a determinação de 

esclarecimento versou sobre matéria completamente diversa. 

14. A d. Comissão, em 20.10.21, indagou o ora 

recorrente a respeito da data de posse do “Diretor Presidente”, já que, sendo a 

ata de sua eleição datada de 31.03.21 e tendo o ora recorrente participado de 

outro chamamento público em 14.06.21, haveria “confusão” a respeito do 

mandato do Diretor Presidente. A resposta foi simples: a ata de 31.03.21 só foi 

registrada em cartório em 28.07.21 – donde ela produzir efeitos para terceiros em 

15.10.21, mas não em 14.06.21. Detalhe: não se realizou nenhum pedido de 

esclarecimento a respeito da situação advinda com o término do mandato do 

conselheiro Wilson de Oliveira.  

15. Vale reiterar: ao contrário do que consta da 

r. decisão recorrida, em nenhum momento foi solicitado esclarecimento acerca 

da “atual composição” do Conselho de Administração, muito menos com relação 

ao término do mandato do conselheiro Wilson de Oliveira (o esclarecimento 

solicitado se circunscreveu à figura do Diretor Presidente – e nada mais). 

16. Caso a apresentação desse esclarecimento 

(“atual composição” do Conselho) fosse determinada (esclarecimento, convenha-

se, de suma importância, eis que determinou a inabilitação do ora recorrente), a 

resposta seria simples: antes mesmo do término do referido mandato, outra 

eleição, pelo Conselho de Administração foi realizada (cf. ata de reunião do 

Conselho de Administração da entidade), com a substituição do indigitado 

conselheiro por outro igualmente não associado (cf. cópia do registro de 

associados, também em anexo). 
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17. Referida ata (que demonstra a substituição cujo 

esclarecimento jamais se cogitou, ao contrário do que consta da r. decisão 

recorrida) não foi apresentada em 15.10.21 pela única e exclusiva razão de que 

seu registro ainda não foi finalizado em cartório (encontrando-se, no 

momento, em trâmite junto aos escaninhos cartoriais). 

18. Vale anotar que, para o registro em cartório, é 

necessário o prévio registro junto ao Conselho Regional de Medicina da sede da 

entidade, o que é exigência do próprio cartório (cf., a título de exemplo, nota 

devolutiva em anexo). Referida ata teve seu registro finalizado junto ao CRM de 

São Paulo em 11.10.21 – tendo sido posteriormente apresentada ao cartório 

competente, onde aguarda a finalização do registro e encontra-se prenotada 

sob nº 89.345 (cf. documento anexo). 

19. Ou seja: embora prenotada, o registro da ata 

ainda não foi finalizado – donde o ora recorrente não tê-la apresentado em 

15.10.21. Houvesse sido determinado esclarecimento a respeito do término do 

mandato do referido conselheiro (o que a d. Comissão julgou ser importante, 

embora nada tenha indagado em sede de diligência) e, certamente, a situação real 

(substituição devida) seria esclarecida. 

20. O que, com a devida vênia, encontra-se 

manifestamente equivocado é deduzir que a composição o Conselho de 

Administração do IMED contava com “5 membros”. Antes do término do 

mandato do conselheiro Wilson de Oliveira, outro conselheiro foi eleito em seu 

lugar – conselheiro que também não é associado da entidade. A associação, 

portanto, não deixou de ter 6 integrantes em seu Conselho de Administração 

– com 50% deles sendo formado por não associados. 
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21. O fato do documento “não ter sido levado a 

registro específico junto ao Cartório de Registro de Títulos e Documentos” 

implica na “sua não eficácia em face de terceiros” – mas não perante os 

“quadros” da associação (TJSP – emb. decl. na ap. cível 2234802-

16.2017.8.26.0000/50001 – j. 15.05.19 – grifos no original) ou mesmo junto ao 

CRM de São Paulo (que já registrou o documento). Nesse contexto, tendo havido 

a eleição do novel conselheiro, não poderiam os demais opor-se à validade da 

eleição cristalizada em ata que firmaram, alegando ausência de registro (o que, é 

claro, admite-se apenas no campo das hipóteses, ainda que absurdas, pois jamais 

ocorreu oposição desse naipe). 

22. A composição do Conselho de Administração 

espelhada na ata de 31.03.21, registrada em 28.07.21, não contém nenhuma 

irregularidade, a considerar a dialética da própria d. Comissão. O fato do 

documento apontar que, no futuro, um dos conselheiros teria seu mandato 

vencido tampouco configura qualquer sopro de ilegalidade. 

23. A composição do Conselho espelhada na ata 

pendente de registro (já prenotada) também não contém nenhuma ilegalidade.  

24. O que se vê, portanto, é que o ora recorrente 

está sendo punido porque um dos integrantes do Conselho de Administração teve 

seu mandato vencido antes da data de “entrega da documentação habilitatória” 

(embora um novo conselheiro já tivesse sido eleito em ata cujo registro ainda não 

se finalizou perante o cartório). Detalhe: em sede de diligência, a d. Comissão 

solicitou esclarecimentos a respeito do mandato do Diretor Presidente, mas fez 

silêncio monástico a respeito do encerramento do mandato do tal 

conselheiro (motivo pelo qual, depois, adviria a inabilitação). 
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25. Nunca é demais repetir: no dizer da própria 

Comissão, não pende qualquer ilegalidade sobre a composição do Conselho de 

Administração registrada em cartório; a composição do Conselho de 

Administração que lhe foi posterior, prenotada em cartório, também não contém 

qualquer ilegalidade, eis que repete a distribuição entre associados e não 

associados. Esta é a situação real – o que bem diferente de se dizer que a 

associação chegou a contar com “5 conselheiros” (o que não é verdade) e que 

foi instada a esclarecer a situação da “composição” do Conselho em sede de 

“diligência” (o que também não verdade). 

26. Mais: como é curial, uma associação tem 

dinâmica própria, em especial com relação a inícios e términos de mandatos – 

donde ser natural que, em alguns momentos, o preenchimento de cargos fique 

temporariamente pendente de formalização, particularmente em cartórios. Se é 

proibida a vacância temporária dessa ou daquela vaga de Conselho (não obstante, 

reitere-se, seu preenchimento tenha sido observado pelo ora recorrente, como 

demonstrado), houve alteração dos termos do edital (que nada proibiu nesse 

sentido), o que, goste-se ou não, redunda na nulidade de todo o procedimento, já 

que “qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se 

deu o texto original, reabrindo-se prazo inicialmente estabelecido” (TRF da 3ª 

Região – Ap. cível 329737-SP – j. 14.09.10) 

27. Seja como for, a verdade é uma só: garimpar 

empeço em questiúncula tão minudente como essa (e que, uma vez esclarecida, 

está muito longe de autorizar a ilação de que a composição do Conselho 

desatende à Lei e ao Estatuto), convenha-se, contraria não só o espírito da própria 

Lei 15.503/05 (que, em seu artigo 1º, § 1º, diz que o Estado “estimulará” – e não, 

por exemplo, “evitará” – o “maior número possível de entidades” a se 
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qualificarem para participação em chamamentos públicos), mas também o item 

9.1 do próprio edital (que igualmente prevê a interpretação das normas aplicáveis 

ao caso “em favor da ampliação” (e não, por exemplo, da “diminuição”) da 

disputa).  

28. Isso não é tudo.  

29. O fato de um mandato se encerrar não significa 

que, automaticamente, a composição prevista para determinado Conselho se 

transmudou. Tome-se como hipótese o caso de falecimento de um conselheiro: 

dando-se o evento, cumpre tomar as medidas cabíveis ao preenchimento do 

cargo, o que é bem diferente de dizer que, no hiato entre um acontecimento 

(morte) e outro (eleição), a composição do Conselho foi transubstanciada (pois 

apenas o Estatuto teria o condão de fazê-lo).  

30. Vale repetir: uma coisa é, por encerramento do 

mandato, determinado cargo se encontrar provisória e temporariamente vago até 

a efetivação das medidas necessárias ao seu preenchimento (inclusive no que diz 

respeito ao registro cartorial); outra coisa é dizer que houve modificação dos 

cargos previstos para o Conselho, operando-se, por assim dizer, uma 

alteração estatutária que se dá sem a modificação do estatuto.  

31. O encerramento de um mandato, por óbvio, 

não tem por consequência modificar o que está previsto em estatuto. A 

consequência é outra: adotar as medidas para o seu preenchimento (o que o 

ora recorrente promoveu) – cf., por analogia, o artigo 150 da Lei 6.406/76 (a Lei 

das S.A.), que dispõe que, em caso de vacância, cumpre adotar procedimentos ao 

respectivo preenchimento (e não deduzir por qualquer tipo de ilegalidade).  



 

IMED – Instituto de Medicina, Estudos e Desenvolvimento 

Rua Itapeva, 202 | Conjunto 34, Bela Vista, São Paulo/SP 

CNPJ: 19.324.171/0001-02 – Telefone/Fax: (11) 3141-1128 

www.imed.org.br – projetos@imed.org.br 

 

32. Sendo assim, pede-se que o presente recurso 

seja provido, afastando-se o argumento de ilegalidade quanto à composição do 

Conselho de Administração do ora recorrente (o que, registre-se, não ocorreu). 

III – SOBRE A SUPOSTA IRREGULARIDADE EM DECLARAÇÃO: A DECLARAÇÃO 

SEGUIU EXATAMENTE O MODELO TRAZIDO NO EDITAL. 

33. Conforme se infere do item “5.3.j.7” do Edital 

e do modelo correspondente, a declaração de não ocupação de cargo ou função 

de chefia ou assessoramento, em qualquer nível, na área pública de saúde, no 

âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) deve ser firmada pelo representante 

legal da entidade – e não pelo “representante máximo da instituição”, como 

aduziu a d. Comissão. 

34. Com efeito, transcreve-se abaixo os respectivos 

trechos: 
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35. E, de acordo com o artigo 33 do Estatuto 

Social do IMED, a representação legal da entidade é exercida pela pessoa do 

diretor financeiro – no caso, o sr. ANDRÉ SILVA SADER (cf. Ata Conjunta da 

Assembleia Geral Extraordinária e da Reunião do Conselho de Administração da 

Sede da Entidade, em 31.03.21 – fls. 388 a 411 da documentação de habilitação 

apresentada), que foi quem assinou a declaração. A respeito, confira-se:  

“SEÇÃO III – DA DIRETORIA. 

Artigo 33.   A Diretoria é o órgão de direção, administração e gestão da 

Associação, e será composta por um Diretor Presidente, um Diretor 

Administrativo e um Diretor Financeiro, a quem cabe a representação judicial 

e extrajudicial da entidade, nos termos deste Estatuto.” (g.n.) 

36. O recurso, portanto, também deve ser provido 

para se afastar a referida alegação. 
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IV – CONCLUSÃO. 

37. Está provado que os conselheiros eleitos sob o 

pálio da alínea “b” do inciso I do artigo 3º da Lei Estadual 15.503/05 o foram 

pelo Conselho de Administração – e não por associados (cf. “Ata da Reunião do 

Conselho de Administração Realizada em 20.9.2017”, g.n., juntada neste 

recurso). 

38. Também está provado que a composição do 

Conselho de Administração do ora recorrente sempre obedeceu à Lei 

Estadual 15.503/05, tanto ao se considerar documentos registrados quanto ao se 

considerar documento que, embora prenotado, ainda se encontre em processo de 

registro. Ademais, o encerramento de um mandato, como exposto antes, não tem 

o condão de modificar a composição prevista para um Conselho – operando o, 

com o perdão da expressão, milagre de alterar o estatuto sem que haja 

modificação estatutária. 

39. O Edital, a seu turno, é expresso ao determinar 

que a declaração de não ocupação de cargo ou função de chefia ou 

assessoramento, em qualquer nível, na área pública de saúde, no âmbito do 

Sistema Único de Saúde (SUS), deve ser firmada pelo representante legal da 

entidade (o que está igualmente provado). 

40. Em suma: não há razão que justifique a 

inabilitação de associação que elegeu seus conselheiros na forma cabível 

(tópico I deste recurso), tem Conselho de Administração cuja composição não 

desrespeitou a Lei 15.503/05 (tópico II) e firmou declaração nos exatos 

moldes em que o Edital determina (tópico III). 
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41. Sendo assim, pede-se, em primeiro lugar, que o 

presente recurso seja recebido pela C. Comissão no seu efeito suspensivo (§ 2º 

do artigo 109 da Lei Federal 8.666/93 e item 7.10 do edital).  

42. Após a manifestação dos demais interessados, 

pede-se a ulterior apreciação do recurso pela d. Comissão Interna de 

Chamamento Público, para fins de seu provimento, decretando-se a 

habilitação do ora recorrente. 

Pede deferimento. 

Goiânia, 27 de outubro de 2.021. 

IMED – INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E 

DESENVOLVIMENTO 

 

 

p.p. André Fonseca Leme 

OAB-SP 172.666 
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